PROJETO DE LEI Nº 681, DE 2015

Classifica o município de Ribeira como município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1º - Classifica o município de Ribeira como município de Interesse Turístico.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O povoamento do território banhado pelo rio Ribeira, próximo à desembocadura do rio Tijuco, se iniciou quando índios catequizados chegaram provenientes de Apiaí, no começo do século XIX.

As histórias contadas pelos desbravadores nas suas viagens à cidade de origem levaram outros colonizadores ao vale da Cana-Verde, como ficou conhecido o local, pelas plantações de cana-de-açúcar. Eram atraídos também pelas notícias das riquezas minerais existentes. Vários topônimos atestam ainda hoje as atividades de mineração.

Foram os primeiros povoadores: Joaquim de Pontes, Theodora Maria de Jesus, Maria Pires, José Leandro e José dos Santos Lisboa, que, apoiados no braço escravo, desenvolveram a agricultura e a mineração.

O turismo no município é pouco desenvolvido, porém a localidade apresenta excelente potencial para a realização de turismo ecológico e rural.

Um dos pontos fortes da localidade é o artesanato, com a elaboração de cerâmicas decorativas e utilitárias, balaios, bordados, pinturas e crochês.

Atrações turísticas da localidade:

Rios: Ribeira de Iguape (pesca e esportes aquáticos), Catas Altas (canoagem), Posse Bonita e Tijuco, entre outros;

Cachoeiras: do Tororão, dos Ricardos e da Usina ORSA;

Cavernas: do Queijo Suíço (Bairro Saltinho) e Toca de Barros (Bairro das Catas Altas);

Ilha da Saudade: localizada no Rio Catas Altas, tem como principal atração a “Bacia de Pedra”, uma piscina natural formada pela ação da água nas rocha.

Por todos os motivos apresentados, conto com o apoio dos Nobres Pares a aprovação da presente propositura.

Sala das Sessões, em 29/4/2015.
a) André do Prado - PR

